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IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O estudo do grupo ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS foi objeto do
primeiro dia do VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 09 de novembro p.p.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, continuar a promover seus
eventos, on line, para a discussão de temas de imensa relevância para todos nós, operadores
do direito.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a respeitar.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, divididos em
dois blocos, começamos com o Pedro e a Júlia tratando da concessão da gratuidade no
CPC/15. Em seguida passamos para a temática dos meios alternativos de solução de conflitos,
onde Jammes e Maria Nazaré falaram sobre a mediação como aprimoramento do acesso à
justiça. Na mesma linha Nicolas cuidou da autocomposição, focando na resistência dos
advogados em sua valorização. Thiago e Ketelyn defenderam a conciliação on line, como
diretriz para a sustentabilidade do próprio judiciário. Neste bloco o último trabalho
apresentado, mudou o foco e fomos para a abordagem dos algoritmos como fonte de
preconceito, tema apresentado por Natália Carolina.

No segundo bloco a Natália Giorgini apresentou a temática do diálogo entre o legal design e o
desenho de sistema de disputas. Karen tratou da justiça on line e o acesso à justiça dos
excluídos digitais. Fernanda trouxe o tema sobre os efeitos da eliminação do agravo retido no
CPC/15 e finalizando tivemos o Helio tratando dos meios consensuais de resolução de
conflito, democracia a partir da cultura da paz.
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A UTILIZAÇÃO DA MEDIAÇÃO/ARBITRAGEM ONLINE COMO MEIO DE
CONTRIBUIÇÃO À SUSTENTABILIDADE DO PODER JUDICIÁRIO

Ketelyn Layene Bleichuveh
Thiago Pires Canal

Resumo
INTRODUÇÃO: É notório que segundo os dados dos relatórios do Conselho Nacional de
Justiça, nosso poder judiciário encontra-se sobrecarregado de exuberantes quantidades de
processos executivos. Tendo isto em vista que, a presente pesquisa visa versar sobre a
sustentabilidade do Poder judiciário em seu encargo de fazer justiça perante a sociedade. Para
José Eli de Veiga (2019, p 48) Medir sustentabilidade difere da prática estatística standard em
uma questão fundamental: para que seja adequada, são necessárias projeções e não apenas
observações. Assim sendo, esta pesquisa irá decorrer de maneira analítica abordando os e
indicadores que demonstram a situação atual, neste cerne, aspirando outros métodos
alternativos para que haja a resolução dos conflitos para que se tenha uma diminuição
relativamente necessária do número de conflitos ingressantes no presente poder, sendo estes
métodos alternativos: Arbitragem e Mediação. Segundo, Salvio de figueiredo Teixeira (1999,
45) a mediação, como técnica de negociação processualizada, em que se chega ao acordo de
vontades mediante o trabalho técnico de dirigi-las a um ponto comum; a arbitragem, que
significa decisão por árbitro eqüidistante entre as partes, mas desprovido de poder estatal e
não integrante do quadro dos agentes públicos jurisdicionais.

PROBLEMA DA PESQUISA: A utilização do método da mediação/arbitragem online pode
oportunizar uma sustentabilidade notável  para o Poder Judiciário . 

OBJETIVO: Estudar e analisar as variáveis disponibilizadas pelo Poder Judiciário, com o
enfoque nos anos anteriores, para que desta maneira, possa ser identificados os meios de
arbitragem e mediação de forma online, se os mesmo tornam-se possíveis de realizar-se, com
o fim, de contribuir com a sustentabilidade, e desta maneira tornar os processos mais ágeis,
melhorando a eficácia do Poder Judiciário.

MÉTODO: Os conhecimentos científicos acerca do presente tema serão feitos por meio da
metodologia objetivo-dedutivo analisando informações, fazendo a leitura de artigos
científicos.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Será feito uma pesquisa de campo, para analisar o aumento
e diminuição das demandas da arbitragem/mediação em formato online do Poder Judiciário.
Destacando que há indícios positivos provenientes de outras pesquisas já realizadas, sendo
este artigo: Mediação Familiar: A afetividade do CEJUSC de Catanduvas, SC. 
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